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RESUMO

O reconhecimento dos efeitos inflacionários sobre as demonstrações contábeis é recomendado pelo FASB e pelo IASC nas situações de hiperinflação.  Esta se caracteriza por uma inflação acumulada de 100% num período de três anos, ou algo de em torno de 25% a 26% no ano, o que corresponde a, aproximadamente, 2% ao mês.

O governo brasileiro, em razão dos resultados alcançados com a implementação do Plano Real, eliminou, em dezembro de 1995, a correção monetária de balanço, até aquele momento regulamentada pela Lei nº  6.404/76. A correção monetária, na forma  ali prevista, representara grande avanço em termos de melhora da qualidade da informação contábil.

Com a metodologia da correção integral, atingiu-se um alto grau de perfeição nas demonstrações contábeis elaboradas  com base na mesma, tendo sido, inclusive, o modelo brasileiro, reconhecido pela ONU e pelo IASC como o mais avançado que se conhece.

O método da correção integral atende a uma necessidade básica da contabilidade, ou seja, dar cumprimento ao Princípio do Denominador Comum Monetário.

Levanta-se, então, a seguinte questão: mesmo com taxas de inflação consideradas baixas, as demonstrações contábeis fornecem informações adequadas para o processo decisório? 

O assunto vem sendo  objeto de reflexão por vários estudiosos do assunto (Eliseu Martins, Sérgio de Iudícibus, Ariovaldo dos Santos, Geraldo Barbieri, Roberto Braga, apenas para citar alguns). 

Em trabalho apresentado no V Congresso Internacional de Costos, no México, Santos e  Braga  (1997:2) alertam para o fato de que  “a perda da essência nos preços dos produtos e serviços é real, mesmo nos países cujas taxas de inflação são consideradas baixas e dessa forma estará refletida nas demonstrações contábeis sendo que seus efeitos poderão ser bastante relevantes, exigindo dos usuários dessas informações bastante cautela.”

No artigo, toma-se como referência uma entidade pouco comum  em trabalhos desta natureza: fundos de investimento financeiro. É questionada a atual forma de evidenciação em suas demonstrações contábeis pelo não reconhecimento dos efeitos inflacionários sobre seu  patrimônio, fazendo-se uma comparação com a metodologia da correção integral. Outro aspecto analisado e  pouco observado pelos investidores dos fundos, no momento de tomarem suas decisões de investimento, diz respeito à fixação do percentual de taxa de administração, de grande influência na determinação da rentabilidade atribuída ao fundo.

Conclui-se pela necessidade de melhora na qualidade da informação disponibilizada aos quotistas dos fundos, em razão de estarem reportando informações de  ganhos que, na essência,  não o são. 

